
ORDEM E PROGRESSO f 202S - 2028 Convênios 

Bataguassu-MS. , 09 de setembro de 2025. 

Ofício GMC nº 057/2025 

llmo Sr°. 

Rudel Espíndola Trindade Junior 

Diretor Presidente - DETRAN/MS. 

Senhora Presidente, 

Estamos encaminhando a relação de documentos necessários para 
formalização de convênio de repasse de multa. 

► CCAD 
► ICMS 
► CNDT 
► INSS 
► RECEITA FEDERAL 
► FGTS 
► Certidão Consolidada TCU 
► Certidão junto à CGU 
► CNPJ 
► CÓPIA DO RG, CPF E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (PREFEITA) 
► CÓPIA DA DIPLOMAÇÃO E DA ATA DA POSSE (PREFEITA) 
► COMPROVANTE ESPECIFICO DE CONTA BANCÁRIA 
► DENOMINAÇÃO DO ÓRGÃO DE TRÂNSITO 
► IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO 
► CÓPIAJARI 
► PLANO DE TRABALHO 

Atenciosamente, 

( 
WANDERLE A CARA VINA 

Prefeita Mtinrc(p'al de Bataguassu 

Avenida Aquidauana, 1001 1 Centro I Fone: (67) 4042-9000 

CEP 79.780-000 1 CNPJ 03.576.220/0001-56 
www.bataguassu.ms.gov.br I qabinete@bataquassu.ms.gov.br I convenios@bataguassu.ms.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL 

PLANO DE TRABALHO 
DESCRIÇÃO DO PROJETO 

1 02 - EXERCICIO 

~926/~()27 
04 - CNPJ 

ANEXO 1 

03-UF 

ivls 

, 05 - BANCO ! 06 - AGENCIA 

001 1 897-4 
07-CONTA~CORRENl:E 108-,P~ÇA D~ p~GAMENTO / 09- UF 

;5327~~ BA.TAGUASSU i MS 
1 C - RECURSO ORÇAMENTARIO 

f 1. NORMAL '17 
11 - NATUREZA DO PARTICIPE 12- EMENDA N.º 13 - CNPJ DO PARTÍCIPE 

[ 2. EMENDA LJ 1: ~NiEEC~ii~ENTE 0 03.576.220/0001 -56 

114 - ·AREA DE ATENDIMENTO (PROGRAMA) 

BATAGUASSU-MS 

16 -AÇAO A SER FINANCIADA 

1 Fiscalização de Trânsito e Segurança Viária. 
1 

[ 17 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO 
1 

15 - RGÃO FINANCIADOR 

DETRAN/MS 

1 

i 

! Constitui objeto deste instrumento, a delegação mútua do Departamento Estadual de Trânsito de 
Mato Grosso do Sul - DETRAN/MS e do Órgão/Entidade Executivo de Trânsito Municipal, de . 
parte de suas competências privativas, respectivamente, como órgãos executivos de trânsito 1 

estadual (DETRAN/MS) e municipal, definidas na Constituição Federal, no Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB, Resoluções do Contran e legislações complementares para que os agentes de 
trânsito estadual, os agentes de trânsito municipal e os policiais militares, devidamente 
designados/credenciados na forma da Lei como agentes da autoridade de trânsito, realizem o 
policiamento ostensivo de trânsito, o patrulhamento viário, a operação e fiscalização de trânsito e 
de transporte e a aplicação de medidas administrativas e penais, nas vias públicas do Município. 
Além disso, a adequação do sistema informatizado do DETRAN-MS, viabilizando ao Município o 
cadastramento dos autos de infração de trânsito, a emissão de notificações, o processo 
administrativo de infrações autos suspensivos, o controle da arrecadação e a contabilização das 

1 

multas de trânsito de competência municipal, decorrentes da fiscalização de trânsito. 

18- MOTIVO/ JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇAO 

1 O objeto ora pretendido é de interesse convergente entre os partícipes, uma vez que objetiva 
garantir a boa fluidez do trânsito, a segurança viária, exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas com a redução de acidentes, portanto, trata-se de ações 1 

integradas, conjuntas e coordenadas dos órgãos de segurança do trânsito para redução de 
mortes e sinistros. 

21 - AUTENTICA AO 

LOCAL: [ BATAGUASSU - MS 

i DATA: 08 de setembro de 2025 
i 
1 

' i 
1 

1 WANDERLEIA CARAVINA 
Prefeita Muníc. de Bata uassu-MS · 

___j 



GOVERNO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL 

CADASTRO DO CONVENENTE, DO 
DIRIGENTE E ORDENADOR DE DESPESA ANEXO Ili 

1 01 - N.° CADASTAL DO CONVÊNIO 02 - N.° DO PROCESSO 03 - EXERCÍCIO 

/2025 /2025 2026/2027 

04 - BANCO 1 05 -AGÊNCIA 106- CONTA-CORRENTE 1 07 - PRAÇA DE PAGAMENTO 108- UF 
001 897-4 5327-9 BATAGUASSU MS 

li - IDENTIFICAÇÃO DO PARTÍCIPE 
09 - NOME DO ÓRGAO OU ENTIDADE CONVENENTE 10 - CNPJ 11 - UF 

' 
MUNICÍPIO DE BATAGUASSU 03.576.220.0001-56 MS 
12- ENDEREÇO COMPLETO 13- MUNICIPIO 14 - CEP 

-· . . . 
AV. AQUID,AUANt,,Nº 1001 ~ATAGUAS~q 7978Q-000 
15 - ex POSTAL 116 - DOO/ TELEFONE 17 -FAX 18- E-MAIL 

1 ~Ç)4~~9ÓÕ9 gabinete@bataguassu.ms.gov. br 

Ili - D A TE o E ENTIFICAÇ- O DO DIRIGEN DO . RGÃO OU N TIDA DE 
19 - NOME DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO / ENTIDADE 20-CPF 

\NANDERLEIÀ CARAVIN.Ai 1432.731.491--91 

1

21 - CARGO OU FUNÇÃO . 22- RG N.° 23 - DATA DA EXPEDIÇÃO 24 - ÓRGÃO EXPEDIDOR 

6~32§~4 ~SP/íV!T PREFEITA MU_NICIPAW 
25 - ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO 26 - MUNICIPIO 27- UF 28 -CEP 

RUA; ANAÜRll.ANDiÃ, 51 i:>'~ QÊNTRÇ) ~ATAGÇJÃSsu, Ms 79780-000 
29 - DOO/ TELEFONE ! 30 - CELULAR 31 - E-MAIL 

\ 4042-9000 
·1 '.,.... ... " ~•· ... - .. 

j -€?7-996~ 1-Q9~~ ga 6inete@tiataguassu.ms.gov.br 

IV - IDENTIFICAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 
32 - NOME DO DIRIGENTE DO ÓRGAO / ENTIDADE 

THAMER.ANDE~S9N.~AULÜ-Jd 

34 - CARGO OU FUNÇAO 

DIRETOR DE TR,A.t-.JS.ITO 

38 - ENDEREÇO RESIDENCIAL COMl"LETO 

35-R.!3 N,:_ 

2955'1§"9.7.3 

l RUÀ: DANIEL GANDAIA, 182 :.acioT="L.j 71;3 
42 - DDD/ TELEFONE 

45 - AUTENTICAÇÃO 

LOCAL: DATA: 

BATAGUASSU- MS oa,0912025 

43 :- CELUL,A~ 

5·7_9~ff6Õ3269 

33- CPF 

~18.982.838-42 

;3 .. 6.::PATt, DA EXPEDIÇÃO ~7 - óRGAO EXPEDIDOR 

2310112021] SSP/SP 

39. - MUNICIPIO 40- UF 41 -CEP 

êA T AGUAS}>U MS 79780-000 
44 -E-MAIL 

tran~jto,m:s,gov.br 

1NA 
Prefeita Mu-Ri . de Bataguassu/Ms 

', OBSERVAÇÃO: NA HIPÓTESE DE HAVER OUTRO PARTÍCIPE DEVERÁ SER PREENCHIDO OUTRO ANEXO Ili. 

! 

1 

1 

' 

' 

1 



~ 
GOVERNO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
CONDICIONANTES LEGAIS 

WANDERLEIA CARAVINA RG n.º '632594 Órgão Expedidor SSP/MT, inscrição no CPF/MF nº 

432.731 :491:91;, declara para fins de celebração de convênio com Departamento Estadual de Trânsito 

de MS e o Município de BATAGUASSU não está inadimplente com: 

X 

X 

X 

Fazenda Pública Estadual, relativo a débito registrado na dívida ativa pendente de pagamento 
até a data da celebração do convênio ou instrumento similar, comprovando-o mediante 
Certidão Negativa de ICMS, nos termos do Art. 294 da Lei n. º 1.81 O de 22 de Dezembro de 
1997 -Código Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul; 

b) União (Fazenda Nacional), inclusive no que concerne às contribuições relativas ao PIS/PASEP, 
de que trata o art. 239 da Constituição Federal; 

c) a contribuição para a Seguridade Social (INSS), de que trata o Art. 195 da Constituição Federal; 

d) as contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da administração pública 
estadual, através de convênios, acordos, ajustes, subvenções sociais, contribuições, auxílios e 
similares. 

li - no caso de Municípios, preencher, também: 

LOCAL: 

a) que instituiu, regulamentou e arrecada todos os impostos de sua competência, previstos no 
art. 156 (no caso de Município) da Constituição Federal, ressalvado o imposto previsto no art. 
156, inciso Ili, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, quando comprovada a 
ausência de fato gerador; 
b) que os subprojetos ou subatividades contemplados pelas transferências estejam incluídos 
na lei orçamentária da esfera de governo a que estiver subordinada a unidade beneficiada ou em 
créditos adicionais abertos, ou em tramitação no Legislativo local 
c) atende às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000). 

DATA: 

BATAGUASSU - MS 08/09/2025 
( 

WAND!;_E 
Prefeita Munic. de Bataguassu/Ms 



GOVERNO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL 

CADASTRO DO ORGÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E DO 
REPRESENTANTE PELO ORGÃO 

1 01 - N.º CADASTAL DO CONVÊNIO 

/2025 

02 - N.° DO PROCESSO 

/2025 

1 03 - EXERCÍCIO 

1 

1 

2026/2027 

1 

04 - BANCO ! 05 - A<3Ê~CI~ 

• 001 ~97:-4 
1 

06 - CONTA-~<?-~-~ ~~;E 

~.327"'.ª 1 

07 - PRAÇA DE PAG.t:~ENTO 

BATAG.UASS~ 
f 08- UF 

i MS 

li - IDENTIFICAÇÃO ORGÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

09 - NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 10-CNPJ 11 - UF 

DEPARTAMENTO ÓE TRAN_SITO E TRJ\NS_p"ORTE; 1 

03.576.220/0001-56 MS (DEMUT_RAN) 1 

38 - ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO 39 - MUNJC. PIO 40 - UF 

AV. AQUIDÀUANA, _1 0Q1-: CEN"r°RÇ) 
. -•. - . -~ 
.~A TAGUASSU MS 

15-CXPOSTAL 16 - PDD/ TEL_EFO~ E -17. -::-.F~ _18-:- E.-MAIL 

404?-5837 transito@bataguassu.ms. gov. br 

111 -'- IDENTIFICÃÇÃ_Ó DO REPRESÉNTANJJ;._PÓ .. QRGÃO MUNICIPA~ .DÊ TRÂNSITO 

19- NOME DO DIRIGENTE DO óRGAO / ENTJO~PJ;J 20-CPF 

THAMER ANDÉRSÓN PAUL1Nó 218.982.838-42 

1 

21 - CARGO OU FUNÇAO. 22-RG N.~ 23.:-- DATA DA E~PEDIÇAQ 24 - ORGAO EXPEDIDOR 

DIRETOR DE TRÂNSITO ~ª55697~ 23/01/2021. S$P/SP 

25 - ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO 26.:... MUNICIPIO 27- UF 28-CEP 

RUA: DANIEL GANDÀIA .. 182-QDQ F l T 78 
• • • • ' ... · -.. · • J,, • PO •-M ·-- •· • - -• - •--~--

$ÁJAGWA$S.l.J! fylS 79780-000 

29 - DOO/ TELEFONE 30_--::G!:;LJ.)LA~ 3J .-J;.-MAIU 

)()()00( ~1-.sis16032ê9 tgnsito@batagu~ssu.ms. gov. b~ 
1 

~-5 ;:;'.'AlJTENTICA,CÃQ 

LOCAL: DATA: 

08/09/2025 
BATAGUASSU-MS 

1 



~tmi 
~~ 
DETRAN-MS 

.G.OVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

Departamento Estadual de Trânsito ------ ., , . . .. . 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO 
DE FISCALIZAÇÃO E REPASSE DE MULTA 

• OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO 
• CCAD - Cadastro de Convenentes da Administração Estadual 
• ICMS - Certidão de Regularidade junto à SEFAZ/MS-www.sefaz.ms.gov.br 
• CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas do TST - http://www.tst.qov.br/certidao 
• RECEITA FEDERAL Certidão negativa de débitos (Receita Federal) 

www.receita.fazenda.gov.br 
• FGTS - Certificado de regularidade do fundo de garantia por tempo de serviço. - www.caixa.qov.br 
• Certidão Consolidada TCU - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
• Certidão junto à CGU - https://certidoes.cgu.gov.br/ 
• CNPJ - Certificado de cadastramento (Receita Federal) - www.receita.fazenda.qov.br 
• CÓPIA DO RG, CPF e Comprovante de Residência (água, energia elétrica, etc.) do responsável 

pela assinatura do convênio. 
• Cópia da Diplomação e da Ata da Posse do Prefeito 
• Comprovante de Conta Bancária específica para o Convênio (se houver alteração) 
• Identificação e qualificação da Autoridade de Trânsito no município (cópia do RG, CPF e 

comprovante de residência), juntamente de cópia da nomeação em D.O; 
• Cópia da legislação da constituição da JARI; (Regimento Interno e decreto de nomeação 

dos membros) 
• Plano de Trabalho em formato Excel preenchido preliminarmente (Fornecido pelo 

DETRAN-MS) 

Rodovia MS 080, Km 10 - CEP: 79114-901 
Tel.: 67 3368.0100 - Campo Grande - MS 
Central de Informações: 154 (Capita l) - 67 3368.0500 (Interior) 
Ouvidoria: 67 3368.0209 - http:/íwww.detran.ms.gov.br 

~-,:,o--:-, . ... · 
. . . . 

< • • • 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 'suL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO DE CONVENENTES 

01- NOME DO ORGAO OU ENTIDADE i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAGUASSU 

1 ·, 1 

02- ENDEREÇO COMPLETO [', 
RUA DOURADOS, nº163- CENTRO -BATAGUASSU/MS 
03· CNPJ ou CPF I04-NATUREZA •. 
03.576.22010001-56 PODER•EXECUTIVb!Mú~ICíPAL 

l 

Validade 
21/1112025 

Número CCAD 
0077/03 

-
· I 05- TIPO DE EMISSAO 1 06- TIPO DE PESSOA 

Renovação JURÍDICA 

. l., . 

Certifícamosque a (o) PRirf}zi~t~[tJ..N!C.lPAL DE BATAGUASSU encontra-se 
devidamente inscrita(o) no 0?,d_?;stro\âé' Convenentes da. Administração Pública 
Estadual - CCAD conforme Reso_liJÇ?b,,~f=FAZ Nº 2.052, de 1-9 de Abril de 2007. --_ ~:;r;·~: ---- - -

DATA: 

21/11/2024 

l . l ·.,-

CARIM O/ASSINATURA 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:642196/2025 

CNPJ: 03.576.220/0001-56 

Certifico que, verificando 
ditos tributários do Estado, 
constam dívidas decorrentes de 

os registros relativos aos controles de cré­
constatou-se que, até a presente data, não 
créditos tributários constituídos e débitos. 

não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
da pesso física ou jurídica acima indicada. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários 
anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

o número do CPF/CNPJ acima indicado corresponde ao número informado, sob 
a responsabilidade do próprio solicitante da certidão, circunstância que 
torna necessária a sua conferência Pel~ destinatário da certidão. 

Esta certidão refere-se ~,,4jif§'.~~:f~:~$-~6: Jiifk~tI: do contribuinte do 
Secretaria de Estado de Fazed~'~>·.Ê:! ' · ",· .. :,i±õ1:'i:'doria-Geral do Estado. 

âmbito da 

Certidão expedida 
de 1.997; art. 178 do 
18 de setembro de 
2020. 

"-2:«i", r · ,~ ,, 
'"<.>),::_ ' 

:~4:: 0âa Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
,~provado pelo Decreto nº 9203, de 

'}~J~};.i,eto n. 15.491, de 5 de agosto de 

Certidão emitida às 08:43:24 horas do dia 17/07/2025 (hora e data - MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se­
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral 
do Estado (www.pge.rns.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov .br 
www .sefaz.ms.gov.br 

--------------------------------------------
/// 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MUNICIPIO DE BATAGUASSU (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.576.220/0001-56 
Certidão nº: 50842725/2025 
Expedição: 01/09/2025, às 15:25:39 
Validade: 28/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MUNICIPIO DE BATAGUASSU (MATRIZ E FILIAIS)' 

inscrito (a) no CNPJ sob o nº 03.576.220/0001-56, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MUNICIPIO DE BATAGUASSU 
CNPJ: 03.576.220/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 211012014 . 
. Emitida às 09:25:53 do dia 0910612025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/12/2025. 
Código de controle da certidão' 8907.345C.2297.7393 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



01/09/25, 15:22 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03 .576.220/0001-56 

PREFEITURA MUNICIPAL BATAGUASSU 

RUA DOURADOS 163 / CENTRO/ BATAGUASSU / MS / 79780-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/08/2025 a 16/09/2025 

Certificação Número: 2025081815410115626106 

Informação obtida em 01/09/2025 15:22:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta~crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas rearizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/09/2025 15:50:07 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: Prefeitura Municipal de Bataguassu - MS 
CNPJ: 03.576.220/0001-56 

Resultados da Consulta Eletrônica:-
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,.clique AílUI. 

'Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certídão original no portal do órgão gestor, clique AílUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: MUNICIPIO DE BATAGUASSU 

CPF/CNPJ: 03.576.220/0001-56 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros e.EIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sb;temas ePAD e CGU-P J consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

. O Cadastro Nacional de Empresas lnidôneaç e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de parti.cipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro JVacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
: previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privada<; 5em Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relaçãp de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convêni'?s, contratàs d~ repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:57:54 do dia 01/09/2025 , com validade até o dia 01/10/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão htt;ps://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: SSghVnmdpZCdsRYLMfpd 

' Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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01/09/25, 15:37 about:b\ank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
03,576.220/0001-56 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MUNICIPIO DE BATAGUASSU 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BATAGUASSU PREFEITURA GABINETE DO PREFEITO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 -Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
85.12-1-00 -Educação infantil -pré-escola 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
86.30-5..03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

124-4 - Município 

1 LOGRADOURO 
R DOURADOS 

l CEP 
79.780-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NÚMERO 

163 
1 COMPLEMENTO 

*""*""** 

1 MUNICIPIO 
BATAGUASSU 

DATA DE ABERTURA 

24/02/1976 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

gabinete@bataguassu.ms.gov.br 
1 TELEFONE 

(67) 3541-5100/ (67) 3541-5115 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

MUNICÍPIO DE BATAGUASSU 

PORTE 
DEMAIS 

! SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/11/2004 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

*""***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/09/2025 às 15:36:47 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

1 /1 



t,t,&...,,1:$.,,,;-.,,,/,?'t/';1,.,.,,1&.it',1 ... ;,;,'Ih,. ,/4, 7,,t' 

&/Jiíre:Jit:l&z,te da Jwita ft'f&t'tcJ.nzl' dá ô" .:Z::,/UZ flf &it;,,;n/' cÚ iÉJttzdJ; aé .fh/{} "Y;';.,cJ..J:Jo- a& 5kt /Ío- t?:fo- dád atrtkiç&!J faé 

de CtYy1,/i'J o-art. ,,i'/.5do- '0"ç1atpo ff:&t'ttJFa!' J!.din. 4.7.J'Z aé /.5aé,1:ul%cJ. aé /.96'.$( te1wh em r,,i.1/à-aptHJl6:nUZytw clod 
/'6.1t1/Íacz&J dád e~içlfe:J de ó aé cJ.tál.t#/'0- aé _f!{J.ff4, &tl'f"/.eaé opékle/Úe dytl'oma. aé .95re;4,t'ta a 

r~tãPlfwvte ~~ 
e,0i'ta jWh '6'cJ.!'~ BATAGUASSU PARA TODOS (REPUBLICANOS/Federarão PSDB 

C/DADANIA(PSDB/C/DADANIA)/PSD/UNIÃOIPSB/PRD/PL/PODE/PP), oom /'J', (l,!?5 t.tofcJ.:J IW-l?Zilzal:J, ronj{;r= J.l??a J/e,;ni' da.1 flfl&tfrled. 

_nl_~~pl>.l~_repi:,ol!;l/~f\~~;-_\> 'l"~ -0-:-.. •v• - ·;:;·· -~ 

Ms,.l1/0liip;$2·••·t(·····~•·~~~ 

~~!.-!i.:~~ .. J ... -imm~-.◄.·~~· .. •.~· ... ;··,:.;~.;~~~.~ ,: .. /~f i:r.·• .. F..,:~~.IP: ... l· 
,,00!"'".-ToJÚl.J!.t0,O~'-·: ,,\--'J1<1 , ,_ --,·- ,- --.. 

üEÍ,"DE-ÁriUlAttJ1URUREIRO '- EScltE-VErr·-

/J!/atll;f'U~:/tt;. /.Y aé aé:r-.em?cJ. aé ,.f!(lff4. 

~T~é 
,fa,t:;; 7i?e:r-,a,, !Túlel'o/&',pu· 

A autentlcfdade deste diploma poderá ser confirmada no endereço 
h!!ps://wMv.lre•tnsJus.br/efelcoes/dip!ornas 

data/horn emissão: 

11/12/2024 "5:47:42 
código ver!ricador: 

1f36f865be50860039e2e05902c31530 



ATA .DE POSSE/2.025/2.H28 
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e 

hon.1s(Brasfiia)~ no Pienáiio da Câmara Municipal de BataguasSU
7 

Estado de Lvfato 
Grosso do SuL e111 Sessão Solene de Instafa.ção da Legislatura de 01 de Janejl«ú de 
2J)25 à 31 de Dezernbro de 2.028~ o cidadão .lr:tauro de Souza? vereador ek:i.to e 
diplo1nado assume a Presidência da .''.',,1iesa Diretora da Cân.1ara Iviunicipd ele Batagua:;s1.; -
fvimo Grosso do Sul por ser o n1:.1is idoso entre os v·ereadores eleitos de acordo Goro o 
que dispõe o Regünento- Interrio desta Casa de Leis. J\_pós assun1:ir a Presidência da JVJ:esa 
Diretora convida a con1parecerem perante a fvfesa Diretora para prestaren1 con1pron1isso 
e to111aren1 posse con10 vereadores eleitos os seguintes cidadãos: Glauber J1,Jartins Saito; 
Eliane De Oliveira Souza; iVlarcelo De Oliveira Goes: ilfau;-o De Souztr; Rena.to Ferreira 
Da Sii;Yi; lv7.va!do Da Silva Reis:· Enivaldo Vieira lvla.rques; Cesa;- De Souza JVÍa.rtiJ~sJ· 
Leandi'i} Ramos !Víenezes; l'vlarcio Carlos Da Fonseca~· Fabia Eduarda Da Silva. Be1n 
com.o a excel.entíssüna Senhora Vilanderléla Duarte Caravlna, Prefeita Eleita e o Senhor 
CieytoG Rodrigo Da Silv~ Vice-Prefeito Eleito. O vereador 2'vfauro de Souza ( que 
preside os trabalhos)~ convida a todos para :antaren1 o Hino Nacional Brasileiro. Após as 
f01n1alidades~ convida os vereadores eleitos a prestaren1 o seguinte con:ipronüsso: 
:."I:i·otneto cu.n1.p1ir a Constit,u.ição Federai-, a Constitu.içlio E:stadua~; a Lei Orgútzica 
1}lún.ffcipal, .observar e respeitar as Leis, desenzpenha,t corn lealdade o 111.atu.1.'ato que }Jze 
foi confiado e trabalhar pelo p;·ogresso de nosso auaú.cf1,;io e bent estar de r;.os:;1; 
povo. n /" .. pós o co1npron1isso e posse dec.larado pelo vereador }yfaZt,rO de Sou:z;a ta:mbéi:11 
j1:ran1entado~ os vereadores e1npossados apresentaran1 Declaraç.ão de Bc1]s~ RG~ CPF e 
Dlplon1a do \/ ereador: que ficarão arquivados na Secretaria da Cfunara fvtunicipal de 
Bmaguassu. Ern seguida ê convidado a senhora, YVanderléia ])!.HIYte Ca~-a~;i7ffél 

legahnem:e diplon1ada e documentada para tomar posse corno PREFEITA 
7.'v[["?'{IClPAL DE BATAGl'ASSU - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PARfi. O PERIODO COMPREEN.DIDO ENTRE 01 DE JANEIRO DE 2.025 A 31 
DE D.EZE1VlBRC~ DE 2.028') após as formalidade;s regilnencals: prestou o seguürce 
compron1isso: '' Pronzeto e . .'cerce;• co;n dedicação e lealdade o car5.,.o de P;·efeita 
lv.i.tunicipa! de Bataguassu - jYfS~ respeitar as Leis,. dese.rnpenh.ar con; ernpen.ho o 
FJr:andato que ;nefoi confiado e trabalhar pelo progresso do ;nunic(vfr;,;; bern este!] do 
seu povo rr_ E111 seguida o vereador Presidente e1n exercício .l1iau:·o de Sou::.a, ~i=c!arou 
1egalm.ente 'tmpossada corao Prefeita J\riunicipnl de Bataguassu-i\iíS para o quadriênio 
2.025/2.028~ a Senhora War:.derléia. Duarte Caravint.z. Ern seguida é convidado o 
Senhor Cleyto11 Rodrigo Da Silva como VICE PREFEITO M1JNIClPAL DE 
BATAGUASSU - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL PARA. O PERIODO 
CONIPREENDIDO ENTRE 01 DE JANEIRO DE 2.0'25 l'l. 31 DE DEZETvIBRO DE 
2.028~ após as fon11ali.dades regin1entais~ prestou o seguinte compromisso: nPronieza 
exercer cor/Z dedicação e lealdade o cargo de 'Vice ,Ptefeito 111unicipal de Batagua:'5SU -
}vfS~ respeitar c.s Leis, desenzpenhar conz enipenh.o o nu2,r1.dato que nze jOi confiado e 
trabalhar pelo progresso do nuinicfjJio e bern estar do seu povotr. Em seguida o 
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vtt-~ado:r .Presidente ern exercício J1auro de Souza; de~-ãlnJ.ente_ en1possacin 
corno \lice-Pre:feito lVí.unicipal de Bataguassu-lvIS, para o quadriênio 2.Q25/2.028: o 
Senlior C}eyton Rodrigo Da Silva. Feito rodas as f:orn1alídades é concedido ·1 p:.:Llavr::1 
a.os .::;enhon:::s vcre,;1dores e usam da palavra os vereadores: G'la2.be.:· iYla;·lins Saito: Eifc.riu: 
De Oliveira Soir:.a~· iVIarceío De Oliveira Goes; IYiauvo De Sou.~;a; Renato Fe:Tefra Da 
SE:!va:: T'iivaZâo Da Silva Reis; Eniwtldo 'Viefra !rfas·ques; Cesar De Sota.a 
Le:u;a~-o Ranu.-'s iVfener,:fs_; i~farcio Carlos Da 17 onseca; Fahio Eduardo Da Silva. ,4.. :segcir 
fez uso d2 palav::a o V".ice-.Prefeito Cleyton Rodrigo da Silva, que parabeniza a todo::-: os 
eleitos e que ten1 certeza que trilharão pelo carninbo da reconstrução. coloca:ndo 
nov8.n1ente o nn.micípio de Bataguassu no lugar que nunca deve:·ia ter saido, Log(,1 após é 
concedido a pa1avr2:. a Prefeita eleita Senhora t''Vanderléia Duarte Caravinu, que 
par2.bcni.z21- a todos os eleitos, agradece a presença de todos: e .frisa tarnbérn que 
LTabalhormn incansavehnente pela reconstrução de un1a nova Bataguassu, na saúde . .., 
educaçãc e apresenta sua êquipe de trabalho. 

fi:;z uso da palavra o Deputado Estadual Pedro Arlei Caravina~ que parabeniz2 a 
tudos l-)S eleitos. relata um pouco da sua históda junto ao }VIunicípio, reafirm.a mais un.1a 

v-ez. 2 miss~o é retomzr. 
É declarado Uln ü:tervalo de dez n1ú1utos, para e::o. seguida retornar 

aos tn:.bc.lhos com e. eleição da .IV1'esa Diretora para o Biênio de 2.025/2.026~ foi regtstrad;.1 
chDpa. assl111 comriosta: 

Chapa JUNTOS PODElVIOS MAIS 
Presidente - Euivaldo Vieira ]l,,iárques 
Vice-Presidente - Fabio Eduardo Dez Silva 
I 11 S,::creciric - 1Vlauro De Souza 
2,i Secretário - Cesar De Souza ltü1.rtins 

Isto feito, são convidados os vereadores para a vo(ação. Em 
seguida o 1,,.ereador !1.fauro de Souza, convida dois vereDdores pnra serviren.1 de 
escnJtinadores sendo eles os vereadores 1l:farceia De Olivefra Coes e /\/h,ffid9 Da Si{,,-c!. 
Reis, é feito a votação verbal na seguinte ordem: Giau:ber ii;f(!!Ttins Sai:ro; Elia.a.e: De 
Ofir-1eirn Sou::;a:· })11::.rceia De Oliveira Goes~~ 1llauro De Sou:.:a; Reruzio Ferrei.•·a Da Silvu; 
!.Vb·{:,Ülr; Da Silva Reis; En.ivaldo Vieira il/arques; Ce:sar De Souz.a ]Vfa.--::ins~· Lea.:ulro 
.Rtl.mos j}if!.nez~--s; ?vfarcio Carlos Da Fonseca~· Fabio Eduar-tfo, Da Silva. E na contagem 
dos votos, verificou-se UNANirvllDADE DOS PRESE.NTES, ficando portanto, eleita a 
Chapa JTJNTOS PODElVI(~S IVLAIS tendo con10 Presidente o Enivaldc. Vieh .. ~11 

l\1arques, q_ue a seguir toma posse juntan1ente co1n os dem:11s n.1en1bros da .l\;Iesa Diretora 
para o Biênio de 2.025/2.026, que ficou assim composta: 

Presidente - Enivaldo Vieira JVlarque:s 
Vice-Presidente-; Fabio Eduanio Da. Silva 
1 (l Secretário - 1Yíau1·0 D,e Sou:-:,a. 
21) Secretário - Cesar De Souza 11/Jarfins 

1 
i 
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Extrato de Conta Corrente 

Cliente• Conta atual 

Agência 897-4 
Conta corrente 
Período do extrato 

5327-9PREF MUN BATA FMTT DETRAN 
Mês atual 

Lançamentos 

f'.;rliári_;:;~1•" }'.::t 'l'Yt?Ylrrl'~nt9: _ ,,_· J\à• .. f".t{si:?1ryj. ·:-:: 
26/08/2025 0000 

lnvcst. Resgate Autom. 
Saldo 
Juros* 
Data de Debito de Juros 
IOF* 
Data de Debito de IOF 

S2'.d0 de fundos de frrv-esfüner:rto 
BB RF CP Automático 

L~te · :.:-.~rs.ig:r/4Q.; 
00000 000 Saldo Anterior 

"'*"' A CONTA NAO FO:i: MOVIMENTADA *** 

OBSERVAÇÕES: 

G33601172208892:,1 
0·1/09/2025 17:27:'i3 

O.DO C 

101.131.BSC 
101.181,BSC 

º·ºº 30/09/2025 

º·ºº 01/09/2025 

101.181,85 

Transação efetuada com sucesso por: J4363976 EDSON ROBERTO DA SILVA PAES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro . 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov. br/assi nador -digital. 
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GUIA DE PAGAMENTO 
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. 
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PREFEJTU'RA MUNICIPAL DE SEMAF BATAGUASSU Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças OitO·EM E PROGA:ESSO ! 20:2$. * 2028 

DECRETO Nº 040/2025 DE 22 DE JANEIRO DE 2025 
"Nomeia Membros para Composição da Juuta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI e dá 
outras providências". 

W ANDERLEIA CARA VINA, Prefeita do Município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso 
do Sul, usando das atribuições que lhes são conferidas, e em conformidade com a Lei n. 924 de 24 
de agosto de 1998 e Lei n. 1.578 de 1 O de outubro de 2007. 

DECRETA: 

Artigo 1º. Ficam nomeados os membros abaixo mencionados para composição da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, no município de Bataguassu, Estado de Mato 
Grosso do Sul, tendo como Presidente o representante não Governamental do Município. 

Vanessa Pereira Sátimo, brasileira, Advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 
527746332 SSP/SP, cadastrado no CPF sob o nº 049.012.491-77, Inscrição OAB MS 25.187; 

Juliane Abbud Rodrigues Dias, brasileira, funcionária pública estadual, portadora da cédula 
de identidade RG nº. 24.304.600-5 SSP/SP, cadastrada no CPF/MF sob o nº. 206.559.948-07, 
Matrícula Funcional AE 087982-71. 

Luiz Thomazini Neto, brasileiro, funcionário público municipal, portador da cédula de 
identidade RG. nº 2285193 SEJUSP/MS, cadastrado no CPF sob o nº 054.826.411-20 

Artigo 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de janeiro 
de 2025. 

Wanderleia Caravina 
Prefeita Municipal 

Rosimeire Guirado Ângelo Duarte 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Avenida Aquidauana, Nº 1001 - Centro J Fone: (67) 3541-5100 
CEP 79.780-000 J CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassu.ms.gov.br I gabinete@bataguassu.ms.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RETOMANDO O PROGRESSO I 2025 - 2028 

PORTARIA Nº 040/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

"Dispõe sobre nomeação do cargo de Provimento 
em Comissão que menciona e dá outras 
providências". 

W ANDERLEIA CARA VINA, Prefeita do Município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso 
do Sul, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeado o Sr.Thamer Anderson Paulino, cadastrada no CPF nº.218.892.838-

42, inscrito no RG. sob o nº 29556973 SSP/SP, para exercer o Cargo de Provimento em 

Comissão de Coordenador de Trãnsito (DAS-3) junto à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura no Município de Bataguassu-MS, a contar de 08 de Janeiro de 2025. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

-partir de 08 de janeiro de 2.025, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 07 de 

Janeiro de 2025. 

Registre-se e Publique-se. 

--'.. 

-"::::,·-._, ,,· -.:.; ', 

Wancf'erleia CárÍÍvina -
Prefeita·Municipal 

Avenida Campo Grande, 1001 1 Centro I Fone: (67) 3541-5100 
CEP 79.780-000 1 CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassu.ms.gov.br I gabinete@bataguassu.ms.gov.br 



DiárioQficial.Nº 3]~3 '-··· __ Q_u_art~-feira, 08 de janeiro de 2025 ASSÔMASUL 
.. A~OGl&ÇÁO DOSjVIUNJC[PIOS [)E})1AT(l qR_C3.Sr.· .' 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - Nomear o candidato abaixo mencionado para exercer, em caráter efetivo no Quadro Permanente da Prefeí<,. 
Municipal de Bataguassu-MS, a vaga decorrente da Lei Complementar n° 689/91 (Plano de Cargos e vencimentos),,º, 
vir\JJde da aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos 001/202023, homologado e publicado no Diário Oficial > 
Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul - ASSOMASUL, no dia 06/06/2023. Edição n°: 3355 

Cargo: 3004- Médico Clínico Geral -PSF 

Classificação Nome 

06 Leonardo Soares Ribeiro Alves da Rocha 

Artigo 2° Na forma dos Artigos 27, 28 e seus parágrafos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Bataguassu, o candidato ora nomeado tem o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos documentos, 
a contar da publicação deste ato, exigidos pelo Edital do Concurso, com posterior tomada de posse. 

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua oublicacão. r evoaadas as disoosicões em contrári.P-"­
Gabinete da Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 07 de Janeiro de 2025. 
Registre-se e Publique-se. 

Wanderleia Caravina 

Prefeita Municipal 

Matéria enviada por CLAUDEL! DA SILVA MACJ e 

PORTARIA Nº 040/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025 
"Dispõe sobre nomeação do cargo de Provimento em Comissão que menciona e dá outras providências 

WANDERLEIA CARAVINA, Prefeita do Município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuiç_ 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado o Sr.Thamer Anderson Paulino, cadastrada no CPF nº.218.892.838-42, inscrito no RG, sot 
n° 29556973 SSP/SP, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador de Trânsito (DAS-3) _1,rntc,. 
Secretaria Municipal de Infraestrutura no Município de Bataguassu-MS, a contar de 08 de Janeiro de 2025, 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 08 de janeiro d· 
2.025, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 07 de Janeiro de 2025. 
Registre-se e Publique-se. 

Wanderleia Caravina 

Prefeita Municipal 

Matéria enviada por CLAUDEL! DA SILVA MACJE,_ 

CÂMARA MUNICIPAL 

Portaria n. 0 0001-2025 de 07/01/2025 
Enivaldo Vieira Marques, Presidente da Câmara Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, usando ci?'­
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
RESOLVE: 

Artigo 1° - Nos termos do disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Bataguassu e Plano de Carg• 
Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Bataguassu-MS, exonerar do cargo de ASSESSOR JURÍDICO 
CÂMARA MUNICIPAL, Símbolo DAS-1, o Sr. João Paulo Mendonça Thomazini, advogado, inscrito na OAB/MS n. 0 13.T 
portador da Cédula de Identidade RG n. 0 001194038-SSP-MS, inscrito no CPF/MF n. 0 910.046.671-91. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Plenário Vereador Joaquim Lara Filho (Jô), 07 de janeiro de 2025. 

Enivaldo Vieira Marques 

- Presidente -
Registrada e publica'da na Secretaria de Administração da Câmara, na data acima e afixada em local de costume. 

Matéria enviada por Vânia A!essandra de Uma Souz:· 

PORTARIA Nº 025/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
\'Dispõe sobre nomeação do cargo de Provimento em Comissão que menciona e dá outras providências", 

WANDERLEIA CARAVINA, Prefeita do Município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuiçõe, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Artigo 1° Nomear o Sr. Gustavo Hiroyuki Akashi, portador do RG nº 487265245-SSP/SP, com cadastro no CPF sob o r- · 
382.251.978-28, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Fiscalização de Obras (DAS-2) junto 
ao Gabinete do Município de Bataguassu-MS, a contar de 06 de Janeiro de 2025. 



wWW.LeisMunicipais.com.br 

Versão consolidada, com a1terações até o dia 10/10/2007 

LEI Nº 924, DE 28 DE AGOSTO DE 1998. 

QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 659 DE 31 DE OUTUBRO 

DE 1990 E CRIA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ANTONIO MACHADO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faço saber que a Câmara Municipal de Bataguassu aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

1 Art. ,, 1 Fica alterada a Lei Municipal n2 659 de 31 de Outubro de 1990, Art. 12 e cria junto à Secretaria 

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos o Departamento Municipal de e Trânsito, com as seguintes 
competências: 

- nDe Coordenação Educacional, tant6 para Campanhas nas vias ·públicas, como para a Educação de 
Trânsito nas Escolas de Ensino Fundamental (Públicas e Privadas}; 

•· De Coordenação com Orientação e FiscalizaçãO ao Trânsito de Veículos e Pedestres; 

- De Registros e Licenciamentos dos veículos de propulsão humana, dos ciclomotores e dos veículos de 

tração anima!; 

Criação da Junta dos Recursos de Infrações JARI." 

1 Art. ze j O Município terá 30 (trinta) dias para regulamentar a presente Lei dentro das Normas da Lei 9503 

de 23 de Setembro de 1997 e Resoiuções do CONTRAN E DETRAN, principalmente para: 

! - Definir as diretrizes para a execução das:atividades conveniadas; 

11 - Estabelecer e normatizar os procedimentos para rescisão administrativa das multas aplicadas; 

Pa,ágtc:ife ú11ico.;.. Junta de Recu1sos de h1f1sções -JARl, se,á composta ao mí"i1110 po1. 

a) Ui!! 1 ep1ese11lc.11te Hão gcve1 na111e11tal do Município, indicado pelo P1 efeito, que a P• esidi.á, 
bJ Ut11 ,epteseutantE do CIRETRAN - Ó1gão deliâ11sito, local, 

e) Ulii I ept ese11ta1tle da PMMS, local. 

Parágrafo único. A Junta de Recursos de Infrações - JARI,. será composta no mínimo por:{Redação 
dada pela Lei n2 939/1998) 

a) um representante não governamental do Município, indicado pelo Prefeito, que a 

Presidirá; (Redação dada pela Lei n• 939/1998) 

b) um representante dos Condutores de Veículos; (Redação dada pela Lei n• 939/1998) 

. /1 . ct· ·a11998/921924/lei-ordinariaMn-924-1998M_que-altera-aM!ei-municipa!-nº-659-de~31-de-ou... 1 /2 
https://leismunlcipais.com._br/al_ms/b/bataguassu e1-or man . . 



,.,) Um i ep1 eseJita, ite do Depa1 i:'dmerrtcrfüftrnicipaf de f1 â, isito. (Redação dada pda Lei 11!! ffi/1998} 

e) um representante: dos condutores de veícylos.autornotores. {Redação dada pela Lei nQ 1578/2007) 

! A<-t. " 1 Os membros efetivos da JARI, terão uma participação de 10 UFRMS a cada reunião que 

comparecerem. 

P<Jrágrdfo único. Somente duas reuniões mensais serão remuneradas. 

~'O Depa, ta111e11to Mu1ddpai de Tlâ11$ito te1á a s2:gui11t:e estr utt110. 

'"Coei de11adoii0 de "f1â11sito, 

"'01 Assistertl:e Ach11it1ist1 ativo. 

;·M.~ 1 O Departament~ Municipal de Trânsito terá a seguinte estrutura:n 

i - Coordena_doria de Trânsito; 

a) Unidade de serviço ou coordenação de educação e estatísticas; 

b) Unidade de servlço de engenharia e fiscalização; 

e) Unidade de serviço de registro, licenciamento dos veículos de propulsão humana, ciclomotores e 

tração animal, Habilitaçijo dos condutores de veículos de tração animai e propulsão humana". 

P~rágrafo única. O cargo de Coordenador integrará o ~rupo Operacional 1 - Direção e 

P,ssessoramento Superiores - DAS - 3, e os cargos de Secretário das Unidpdes integrarão o Grupo 

Ocupacional 2 - Assistência Direta e Imediata - ADI - 1, anexo Ida Lei 689/91 de 01/10/91. (Redação dada 

pela Lei n• 949/1999) 

1 Art. sr: 1• Os recursos para aplicação da presente lei ocorrerão por conta de Dotação Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, consignados ,no Orçamento vigente. 

1 Art. -;-il Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ge.bine±e do.Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 28 de Agosto de 1998. 

ANTONIO MÀCHADO DE SOUZA 

Pr6feitc r\~uhicip2l 

ROBERTO CARLOS PA::lOVAM 
sec. M!-l1i. de Ad!"n. ·e Filia·nças 

Nota: Este texto não substitui a original publicado no Diário Oficial. 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 23/09/2021 

· • • · · · · _ ..-924-1 S98-que-altera-a-lei-municipal-nº-659-de-31-de-ou • : • 
'.ittps)/!Eaismunic~pat>.c::im.bría/ms/bí~~taguasfjiµ/le1-ordman_a/1998/92/924/le1-ordmana n.. . 
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02Í02/24, 09:59 
·index.php (2480x3437) 

"QUE AL'.r'li:M A LEI. MUNICU'AL N" 
@DE :u DE OUTUBRO DE 1'990 E 
CRIA O DEPARTAl\>IEN'.00 

~:O~Ê~ E DÁ 

ANJ.'()NÍO MAcirA.oo DE .SOUZA, Prefeito Mtmlcipal de 
BatagUasSu, Estaiio de l\<11<1<> Gwso do SilÍ, usando das mfüuições que llle são conferidas 
por Lei, 

)faço P.ber,qlle .a .. Cin:íai-a:- :Mnnicipal de Bataguassa aprovou e 
eusaru:ioaoe-promülgosa~Í,ei: 

Arte 1.º -F,qi alterll<!a:aLei:·~éipâl •ii.•659 d".>l .deOutuhrode 1.990, A.rt. l2e cria 
junto à S~ !i,,l\micipal .óe Obras,. Viação e Serviços Urbanos o 
~~<l~e Trl!Dsito,~ as seguintes competências: 

► De Coot<lem,,;ãp ~nàl, tanto para """1p&lllas nas ,>ias públicas , como 
par, a E&•~ÇãildêT~ ms Escólàs àeEnsino Fundamental { Públicas e 
Privadas); 

► De Co~- oom O~ ,> ~ a,, Trânsito de Veicufos e 
Pedest<es; 

► De R~ e lio-nciam,m't~s d<>$ .. vciculos de propulsão humana, dos 
cic!o~or~ e,dcS'veiculos•<leJnçãoamn\al; 

► Criaçi!oda:Jimtados:Ri=tsos:de~-J./UU. 

Art. 2' - 0 Municlplo :$'à Sri-(tiintáJ ãll!S pàl;a : 
Normasc da uei 9.503 de 23,, de S<il:embrode 
IJETRAN, pri:ncjpâim,,r,lipm: 

a p ei demro das 
. e Resoluções dó CONTRAN E 

I - Defjmr.ll!> ~iP= a""" _çãi:i das ati\ádades veníadas; 
II-Estab .. , ·:_e-.Itôtmáiizar:os ' <- ., .. __ ·tmq,á é"~ão·a:dmrriist.rativa 

/ 

' Aiill1i!iist,,,~ 1991':1'2!)()0 . 
. . :I!i;e!eitôi~n/o-~iieSouza 

v-... :i>r~~ z,.;,,i'vfe. ~ 
CEP 79780-000 

4/1 
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Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul -
ASSOMASUL, no dia 24/01/2025. 
Número da edição: 3765 

DECRETO Nº 040/2025 DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

"Nomeia Membros para Composição da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI e dá outras 
providências". 

WANDERLEIA CARAVINA, Prefeita do Município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, 
usando das atribuições que lhes são conferidas, e em conformidade com a Lei n. 924 de 24 de agosto de 1998 e 
Lei n. 1.578 de 10 de outubro de 2007. 

D E CRETA: 

Artigo 1°. Ficam nomeados os membros abaixo mencionados para composição da Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações - JARI, no município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, tendo 
como Presidente o representante não Governamental do Município. 

Vanessa Pereira Sátimo, brasileira, Advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 527746332 
SSP/SP, cadastrado no CPF sob o nº 049.012.491-77, Inscrição OAB MS 25.187; 

Represe11tail1:e:)al).•ó.rgã.ocítiiiftâ'Rslto•í±oêâii··cíRE'TRAN: 

Juliane Abbud Rodrigues Dias , brasileira, funcionária pública estadual, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 24.304.600-5 SSP/SP, cadastrada no CPF/MF sob o nº. 206.559.948-07, Matrícula 
Funcional AE 087982-71. 

Luiz Thomazini Neto, brasileiro, funcionário público municipal, portador da cédula de identidade RG. 
nº 2285193 SEJUSP/MS, cadastrado no CPF sob o nº 054.826.411-20 

Artigo 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de janeiro de 2025. 

Wanderleia Caravina 

Prefeita Municipal 

Rosimeire Guirado Ângelo Duarte 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Matéria enviada por CLAUDEL! DA SILVA MACIEL 


